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TERMO DE PROCESSO ADMINISTRÂTIVO DE
DISPENSA DE LICITAçAO Ne 2024.12.09.01-DP

A Senhora, VALÔNIÂ SIQUEIRA BENÍCIO - Secretária Exeotiva do CPSMCAM, vem abrir o
presente processo de dispensa de licitação para a C0NTRATAçÃ0 DE EMPRESA PÂRA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE GESTÃO DOCUMENTAL DE INFOR]UAçÕES E DIGITALIZAçÃO E

DOCUMENTOS, INCLUINDO: ESCANEAMENTO, TRATAMENTO DAS IMAGENS,

R-ECONHECIMENTO óTICO DOS CÁRÁCTER"ES, INDEXAçÃO ELETRÔNICO, ARIIIÂZENAMENTO

EM MÍDrA E oRGANtzAçÃo Dos AcERvos FÍstcos, tuNTo Ao coNsónclo pÚsltco DE SAÚDE

DA MICRORREGIÃO OE CAUOCIM - CPSMCAM, nos termos de como segue.

1. FUNDAMENTAç"{O LEGAL

A presente dispensa de licitação encontra amparo no qual regulamentou o procedimento de

contratâção direa adündo da Lei Federal n.a L4.13312021- Nova Lei de Licitações.

Em ümrde da esümativa, a fundamentação adotada especificamente ao presente

procedimento será a constante do artigo Ne 75, lnciso ll da Lei Federal n.s 14.133/2021, qual seia:

ll - para contratação que envolva valores inferiores a

R$ 35.199,96 (Trinta e cinco mil, cento e noventa e

nove reais e noventa e seis centavos), no caso de
outros serviços e compras;

2. DA FORMÁLIZAçÃO DO PR,ESENTE PROCEDIMENTO

Quanto à formalização do presente procedimento, essa fora baseada nos requisitos impostos

pelo art 72 da Nova Lei de Licitações e no Decreto Municipal, a qual traz como elementos

necessários ao procedimento de contratação:

ArL 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de liciação, Ílglefil ser instruído com os

seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou proieto

execuüvo;

Il - estimativa de despesa que deverá ser calculada na forma estabelecida no

art.23 desta Lei:

III - parecer iurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonsEem o

atendimento dos requisitos exigidos;

lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamenrários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualifi cação mínima necessária;
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A qual passamos a discorrer e verificar o fiel cumprimento ao exigido na norrna.

> ART.72, INCISO I DA LEI FEDERÁI N.A I4.T33/2I.. DOCUMENTO DE FOruUALIZÁçÂO DE

DEMANDÁ E, SE FOR O CÂSO, ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, ANÁLISE DE RISCOS, TERMO DE

REFERÊNCIA, PROJE"TO BÁSICO OU PROJETO EXf,CUTIVO.

No tocante a ANÁLISE DE RISCOS, não fora apresentada, haia vista ser documento facultaüvo, nos

termos do despacho de jusüficativa de ausência desse documento, bem como, dos demais

arrazoados correspondentes, conforme consta dos autos.

> ART. 72, INCISO II DA LEI FEDERÁT N.9 1^4.I33/2I - ESTIMATIVA DE DESPESÂ, QUE DEVERTI

SER CALCULADÂ NA FORMA ESTABELECIDA NO ART.23 DESTA LEI.

A estimativa da despesa foi produzida mediante a apuração de preços decorrentes de cotações

realizadas no âmbito do mercado local/regional. Para fins de paÉmetro de apuração, utilizou-se a
média aritmética.

As cotações de preços foram realizadas em consonância com as disposições constantes do art. 23 da

Nova Lei de Licitações, tendo sido realizada cotações de forma não combinada às possibilidades

facultadas pela mesma norma.

TÉcNICos, sE FoR o CAS0, QUE DEMONSTREM O ATENDIMENTO DOS REQUISITOS EXIGIDOS.

O parecer jurídico da presente contratâção encontra-se devidamente repousado aos autos, de modo

que houve a clara manifestação opinativa pela procedência da formalização da presente demanda.

> ÂRT. 72, INCISO IV DA LEI FEDERÁI, N.9 L4.,.33 /2I - DEMONSTRÁÇÃO DÂ

COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS ORÇA"IT,IENTÁRIOS COM O COUPROMISSO A
SERASSUMIDO.

A demonstração de compaübilidade encontra-se anexada aos autos, mediante a Disponibiliza de

Recursos Financeiros - DRF, conforme preconiza a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF (Lei

Complementâr Nq 101, de 4 de maio de 2000J, tendo sido apontado a existência de créditos
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VI - razão da escolha do contratado;
Vll - iustificaüva de preço;

Vlll - autorização da autoridade competente.

A SOLICITAçÃO DE DESPESAS OU DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÂO DA DEMANDA. DFD, ESTUDO

TÉNIC0 PRELIMINAR - ETP E TERMo DE REFERÊNCIA no presenre caso, encontram-se anexos aos

autos.

Em ürtude da baixa complexidade do obieto, não houve demanda e, por conseguinte, apresentação

de pareceres técnicos a presente demanda.
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orçamencários disponíveis para a presente contratação, bem como, fonte

correspondente.

> ART, 72, INCISO V DA LEI FEDERAL N.9 14.,.33/2I - COMPROVÂÇÃO DE QUE O

CONTRATADO PREENCHE OS REQUISITOS DE HABILITAçÃO E QUALIFICAçÃO MÍNIMA
NECESSÁRIA.

A princípio, os documentos de habilitação restaram por deüdamente fixados no edital de

conu?tação direta, tudo de forma antecipada para os propensos interessados.

Para fins de utilização do critério de escolha dos documentos a serem exigidos, este procedimento se

deu pela realização da verificação da natureza do obieto, ante a fundamentação e a complexidade da

demanda, tudo isso, em contraponto ao rol de documentos possibiliados e elencados no arL 62 da

Nova Lei de Licitações.

Todo o envio dos documentos de habilitação se deu através da plataforma eleEônica da Bolsa

Nacional de Compras - https://bnc.org.br/, dentro o proponente anexado a documentâção no prazo

determinado, conforme constâ ata do julgamento.

> ART. 72, INCISO VI DA LEI FEDERÂL N.g Í.4.133/21. F.AZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO.

A escolha do contratado se deu de acordo com o critério de julgamento escolhido pela autoridade

competente para fins de realização do iulgamento do presente procedimento, tendo sido adotado o

tipo de MENOR PREÇO e o critério de iulgamento GLOBAL, na forma do art 33, inciso I da Nova Lei

de Licitações.

O trâmite do iulgamento se deu em conformidade com o edital de contratação direta, tendo o
procedimento de escolha sido realizado em sessão eletrônica de iulgamento, conforme ata do

processo.

Apurou-se o menor preço entre aqueles os quais já tinha ofertado pesquisa de preços para fins de

confecçâo de orçamento balisativo, a qual a proposta mais vantaiosa foi do proponente LD

ASSESSORTA E CONSULTORIA LTDÀ inscrita no CNPI sob o no 37.520.949 /OOO1-22, no valor
de R$ 35,199,96 (Trinta e cinco mil, cento e noventa e nove reais e noventa e seis centavos)'

> ART.72, INCISO VII DA LEI FEDERÂI N.S 14,I33/2I - JUSTIFICATIVA DE PREçO.
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Na fase de iulgamento, observou-se que a proponente apresentou todos os documentos solicitados,

logo, tendo haüdo o total preenchimento dos requisitos editalícios, tudo conforme documentação

comprobatória anexa aos autos.

O preço da contratação é iustificável pelo fato de que a empresa LD ASSESSORIA E CONSULTORH

LTDA, inscrita no CNPI sob o no 37.52O.9191OOO1-22 apresentou proposta de preços em

compatibilidade com a estimativa apontada ao presente objeto, conforme mapa de

preços/orçamento anexo.
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O valor a ser contratado será de 35.199,96 (Trinta e cinco mil, cento e noventa e
noventa e seis centavos), deste modo, entende-se que, pelo fato de que o mesmo se encontra em

margem próxima ao valor máximo estimado apurado, contudo, estando inferior a esta estimativa,

deste modo, o preço apresentado encontra-se dentro do limite aceitavel pela Administração.

> ART.72,INCISO VIII DA LEI FEDERAL N.9 Í+,133/21- AUTORIZAçÁO DA AUTORIDADE

COMPETENTE,

O termo de autorização para fins de abertura e instauração do presente procedimento encontra-se

anexo aos autos. Nele, encontra-se a fundamentação a ser adotada ao presente procedimento, o tipo
e o critério de julgamento, bem como, os documentos anexos a abertura e formalização do processo.

3. CONCLUSAO

Considerando a verificação do preenchimento dos requisitos legais estipulados pela LEI FEDERÂ-L

N.e 14,133121, claramente havendo o enquadramento do obieto ante a fundamentação escolhida,

como também tendo sido verificado o preenchimento de todos os requisitos formais de formalização

a que se fazem imprescindíveis ao presente procedimento de contratação, logo, conclui-se pela

procedência da demanda e pela contratação do objeto.

CAMOCIM - CE, 19 DE DEZEMBRO DE 2024.

BENÍCIO
TIVÂ DO CPSMCAM
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